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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS. PREVISÃO DE AUTORIZAÇÃO DA CÃMARA DE VERADORES PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM ENTIDADES PÚBLICAS OU PARTICULARES E CONSÓRCIOS COM OUTROS. PRAZO PARA O PODER EXECUTIVO PRESTAR INFORMAÇÕES À CÂMARA MUNICIPAL. AUTORIZAÇÃO PARA O AFASTAMENTO DO ESTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. 1. É inconstitucional a norma prevista na Lei Orgânica Municipal que sujeita à autorização da Câmara de Vereadores a autorização para o Poder Executivo celebrar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, eis que afronta os art. 5º, 8º, 10 e 82, inc. II e XXI, da Constituição Estadual. 2. Segundo a Constituição Estadual, art. 82, inc. X, o prazo para o Executivo prestar as informações ao Legislativo é de trinta dias, portanto inconstitucional a norma municipal que prevê o prazo de quinze dias. 3. Foi considerada inconstitucional pela ADI nº 775/STF a expressão ‘por qualquer tempo’ prevista no art. 53, inc. IV, da Constituição Estadual, devendo ser banida também do dispositivo municipal, sendo razoável que os afastamentos do Prefeito Municipal se condicionem ao regramento previsto na Constituição Estadual. Ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70064646011 
(Nº CNJ: 0149979-07.2015.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE FORTALEZA DOS VALOS 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Ivan Leomar Bruxel, Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Luiz Felipe Brasil Santos, Manuel José Martinez Lucas, Aymoré Roque Pottes de Mello, Marco Aurélio Heinz, Guinther Spode, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Alexandre Mussoi Moreira, Luís Augusto Coelho Braga, Luiz Felipe Silveira Difini, Iris Helena Medeiros Nogueira, Paulo Roberto Lessa Franz, Tasso Caubi Soares Delabary, Denise Oliveira Cezar, Túlio de Oliveira Martins, Isabel Dias Almeida, Eugênio Facchini Neto, Catarina Rita Krieger Martins e João Barcelos de Souza Júnior.
Porto Alegre, 16 de novembro de 2015.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS visando o reconhecimento da inconstitucionalidade dos art. 14, inc. XVIII, art. 15, inc. IX e X, e art. 56 da Lei Orgânica Municipal.
Sustenta o autor que o art. 14, inc. XVIII, da Lei Orgânica Municipal estabelece ser da competência da Câmara de Vereadores a aprovação para a celebração de convênios firmados com outros Municípios e empresas ou entidades privadas, afrontando os art. 5º, 8º, 10 e 82, inc. II e XXI, ambos da Constituição Estadual, ferindo o princípio da independência dos poderes, impondo subordinação do Executivo ao Legislativo para atos administrativos precários e discricionários. Afirma que o art. 15, inc. X, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos prevê o prazo de 15 dias para o Poder Executivo prestar informações à Câmara Municipal em afronta aos art. 82, inc. XXI, da Constituição Estadual e ao art. 50, § 2º, da Constituição Federal, que prevêem o prazo de 30 dias, enfatizando que os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser aplicados aos Municípios, conforme prevê o art. 8º da Constituição Estadual. Diz que a redução do prazo para prestar informações solicitadas pelo Poder Legislativo, prevista na Lei Orgânica do Município, viola o princípio da simetria, da independência e harmonia entre os Poderes, da razoabilidade e da eficiência administrativa. Quanto ao art. 15, inc. IX, e art. 56, da Lei Orgânica do Município, afirma que também ferem a Constituição Federal e a Constituição Estadual, visto que o prazo previsto para que o Prefeito se ausente do Município não tem simetria com o estabelecido no art. 49, inc. III, da Constituição Federal e no art. 53, inc. IV, da Constituição Estadual. Refere que fere o princípio da independência e harmonia condicionar a ausência do Chefe do Poder Executivo à prévia licença do Poder Legislativo, independente do período de afastamento, em viagem fora do Estado, ou por período maior de 15 dias do Município, desrespeitando, ainda, o princípio da simetria ao não coincidir com o regramento do art. 81 da Constituição Estadual e art. 59, III, da Constituição Federal. Menciona a obrigatoriedade prevista nos art. 1º e 8º da Constituição Estadual de observância pelos Municípios dos preceitos fundamentais e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o estabelecido no art. 15, inc. IX, e art. 56, da Lei Orgânica Municipal, colide com os art. 1º, 8º, 10, 53, inc. IV, e 81 da Constituição Federal. Pretende seja, liminarmente, suspenso os efeitos do art. 14, inc. XVIII, do art. 15, IX e X, e art. 56 da Lei Orgânica Municipal e, ao final, seja declarada a inconstitucionalidade dos dispositivos citados. Pede seja julgada procedente a ação.

Recebida a presente ação, foi deferido o pleito liminar para o fim de suspender a vigência do art. 14, inc. XVIII, do art. 15, IX e X, e art. 56 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos, eis que presente o periculum in mora pois demonstrada a inconstitucionalidade formal por afrontar o princípio da simetria, violando o disposto nos art. 5º, 8º, 10 e 82, inc. II e XXI, bem como os art. 53, inc. IV, e 81, da Constituição Estadual.

Notificada, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FORTALEZA DOS VALOS, prestou informações destacando que a lei impugnada teve tramitação regular na Câmara de Vereadores e teve a sua aprovação com o texto dos dispositivos ora atacados. Destaca que a liminar concedida contém equívoco, pois suspende a eficácia do inc. VIII do art. 14, que trata da concessão e permissão para prestação de serviços públicos, quando o dispositivo atacado foi o inc. XVIII do mesmo artigo, que trata da autorização de convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, merecendo ser revogado o despacho que concedeu a liminar. Pede a improcedência da ação.
Citado, o EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO apresentou a defesa da norma, nos termos do art. 95, §4º, da Constituição Estadual, apontando vício de natureza processual, pois o legitimado não está regularmente representado, devendo ser extinta a ação sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. IV, do CPC. No mérito, pede a manutenção do dispositivo questionado, diante da presunção de constitucionalidade das leis, que decorre do princípio da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.
Com vista dos autos, lançou parecer a douta PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA opinando seja oportunizado ao proponente regularizar a sua representação e, no mérito, pelo procedência da ação.

Intimado, o SR. PREFEITO MUNICIPAL fez a juntada do instrumento de procuração outorgando poderes específicos para a propositura da ação direta de inconstitucionalidade, inclusive com a expressa indicação dos dispositivos legais atacados.

É o relatório.

VOTOS

Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves (RELATOR)

Estou acolhendo o pleito deduzido na exordial.

Com efeito, a presente ação direta de inconstitucionalidade ataca a vigência dos art. 14, inc. XVIII, art. 15, inc. IX e X, e art. 56 da Lei Orgânica Municipal.
De fato, é até elementar que compete ao Chefe do Poder Executivo a autorização de convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros municípios. 
No entanto, a Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos, em seu art. 14 prevê que “compete à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito Municipal, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente sobre: e o inciso XVIII “autorização de convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros municípios”.

Ora, tal dispositivo não está em consonância com o disposto na Constituição Estadual, em especial aos art. 5º, 8º, 10 e 82, II e XXI, ferindo os princípios da simetria e da independência e harmonia entre os Poderes.

É que se trata de matéria relativa à organização administrativa, a qual compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, tal como disposto no art. 82, inc. II e XXI, da Constituição Estadual, além de ferir o princípio da independência e harmonia dos poderes, de que tratam os art. 2º da Constituição Federal, e art. 5º e 10 da Constituição Estadual, não cabendo ser submetida à autorização prévia do Legislativo.

No que tange à inconstitucionalidade do art. 15, inc. X, da Lei Orgânica do Município, prevendo o prazo de 15 dias para o Prefeito prestar as informações à Câmara Municipal, também assiste razão ao proponente, visto que tanto a Constituição Federal como a Constituição Estadual, em seus art. 50, § 2º, e art. 82, inc. XXI, respectivamente, estabelecem o prazo de 30 dias para que o Chefe do Poder Executivo preste as informações. 

Da mesma forma, com relação ao art. 15, inc. IX, e ao art. 56, da Lei Orgânica Municipal quando disciplina os afastamentos do Prefeito Municipal deixando de observar a norma constitucional que dispõe sobre os afastamentos do Governador do Estado, desconsiderando os princípios da simetria e da separação, independência e harmonia entre os Poderes.

Convém observar que a expressão “a qualquer tempo”, que estava prevista na Constituição Estadual quando dispõe sobre o afastamento do Governador do Estado, no art. 53, inc. IV, foi declarada inconstitucional na ADI Nº 775/STF, devendo também ser excluída da norma municipal, sendo razoável que os afastamentos do Prefeito Municipal se condicionem ao regramento previsto na Constituição Estadual.
Dessa forma, imperioso reconhecer a existência de vício formal, com clara afronta ao disposto nos art. 5º, 8º, 10, 53, inc. IV, 81 e 82, inc. II e XXI da Constituição Estadual.

Com tais considerações, estou acolhendo, também, os doutos argumentos expendidos no parecer elaborado pelo EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA , que peço vênia para transcrever, in verbis:
3. No mérito, de outra parte, importante recordar que a temática em discussão nesse feito não é nova nessa Corte, já tendo sido objeto de apreciação em feitos similares anteriores, havendo posicionamento firmado sobre ela. 
Com efeito, pelo comando do artigo 29, caput, da Carta federal e dos artigos 1º e 8º, caput, da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser observados pelos Estados e Municípios, graças à necessária simetria de tratamento que deve ser guardada entre os entes federativos, in verbis:

Constituição Federal:

Art. 29 – O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...].

Constituição Estadual 

Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.

[...].

Art. 8º- O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

[...].

Sob esse prisma, assim, passa-se a análise das questões postas.

3.1. A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, em seu artigo 82, inciso XXI, dispõe que:

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:

[...]. 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; 

[...].

XXI – celebrar convênios com a União, o Distrito Federal, com outros Estados e com Municípios para a execução de obras e serviços;

[...]

E isso, porque cabe ao Chefe do Poder Executivo atribuições políticas e administrativas típicas e próprias do cargo, expressas através de atos de governo e de administração, alguns deles sujeitos à prévia autorização ou aprovação posterior da Câmara de Vereadores.

Como assinala Hely Lopes Meirelles
:

Em princípio, o prefeito pode praticar os atos de administração ordinária independentemente de autorização especial da Câmara. Por atos de administração ordinária entendem-se todos aqueles que visem à conservação, ampliação ou aperfeiçoamento dos bens, rendas ou serviços públicos. Para os atos de administração extraordinária, assim entendidos os de alienação e oneração de bens ou rendas (vendas, doação, permuta, vinculação), os de renúncia de direitos (perdão de dívidas, isenção de tributos etc.) e os que acarretem encargos, obrigações ou responsabilidades excepcionais para o Município (empréstimos, abertura de créditos, concessão de serviços de utilidade pública etc.) - o prefeito dependerá de prévia autorização da Câmara. Como tais atos constituem exceção à regra da livre administração do prefeito, as leis orgânicas devem enumerá-los. Todo ato que não constar dessa relação é de prática exclusiva pelo prefeito, e por ele pode ser realizado independentemente de assentimento da Câmara, desde que atenda às normas gerais da Administração e às formalidades próprias de sua prática.

Advirta-se, ainda, que para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito. (STF, RT 182/466).

Assim sendo, fere os princípios da simetria e da independência e harmonia entre os Poderes a disposição do artigo 14, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal que atribui competência à Câmara de Vereadores para autorizar o Prefeito a realizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, criando uma limitação ao Chefe do Executivo Municipal que não encontra similar nas normas constitucionais estaduais.  Ao contrário, afronta o que preceituam os artigos 10 e 82, incisos II e XXI, da Carta da Província.

Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 60, XXVI, DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTS. 18, E 25 A 28, TODOS DA CARTA DA REPÚBLICA. Dispositivo que, ao submeter à Câmara Legislativa distrital a autorização ou aprovação de convênios, acordos ou contratos de que resultem encargos não previstos na lei orçamentária, contraria a separação de poderes, inscrita no art. 2º da Constituição Federal. Precedentes. Ação julgada procedente” (ADI 1.166/DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. em 05/09/2002)

CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS E DÍVIDAS DA ADMINISTRAÇÃO. AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, inciso XXVI do artigo 53 e parágrafo 2º do artigo 82. I – Norma que subordina convênios e dívidas da administração à aprovação da Assembleia Legislativa: inconstitucionalidade, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos poderes. C.F., art. 2º. Precedentes do STF. II. – Inconstitucionalidade do inc. XXVI do art. 53, e parágrafo 2º do art. 82, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. III. – Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente (ADI 177/RS, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 01/07/1996)

Diverso, igualmente, não é o posicionamento da Corte de Justiça desse Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE IMBÉ. PARÁGRAFO 2º DO AERTIGO 6º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. CELEBRAÇÃO DE ACORDOS E CONVÊNIOS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA. APROVAÇÃO PRÉVIA PELO PODER LEGISLATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. OFENSA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5º, 8º, 10, E 82, INCISOS II E XXI, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E ART. 2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70062727508, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 06/04/2015)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Pinhal Grande. Celebração de convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios mediante autorização da Câmara de Vereadores. Ato normativo que interfere na atribuição dos órgãos da Administração Pública. Colisão com os artigos 8º, 10 e 82, II e XXI, todos da Constituição Estadual. Precedente: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SILVEIRA MARTINS. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS PELO PREFEITO E SEU AFASTAMENTO SUJEITOS A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. Devem ser declarados inconstitucionais dispositivos da Lei Orgânica do Município de Silveira Martins, pois subordinam a celebração de convênios pelo Prefeito a prévia autorização da Câmara de Vereadores, violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. Interferência na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de celebrar convênios. Do mesmo modo, inconstitucionais os dispositivos que sujeitam o afastamento do Prefeito e Vice-Prefeito, por mais de cinco dias, à anuência do Legislativo. Autorização somente necessária quando o afastamento for superior a quinze dias. Precedentes desta Corte. Ofensa aos arts. 5. °, 8º, 10, 53, IV, 81 e 82, II e XXI, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70036880029, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em04/06/2012) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70058437831, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 03/11/2014)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUTORIZAÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PELA CÂMARA DE VEREADORES. A jurisprudência do Supremo Tribunal de Federal e do Órgão Especial do Tribunal de Justiça proclama a inconstitucionalidade da lei municipal que condiciona convênios e contratos municipais à aprovação da Câmara de Vereadores em cada caso, porque exorbita das atribuições de controle externo e infringe o princípio da independência entre os poderes municipais. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70052911674, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti, Julgado em 24/06/2013)
A norma impugnada, na verdade, aniquila atribuições administrativas do Prefeito Municipal, submetendo atos de mera gestão à autorização prévia do Legislativo, constituindo clara ingerência de um Poder em outro, violando o princípio da separação dos Poderes. 

Note-se que sequer é admissível o referendo posterior dos convênios e contratos firmados, visto que, também assim, há violação do princípio da harmonia e independência entre os Poderes, como já assinalou esse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE POSTERIOR REFERENDO DOS CONVÊNIOS FIRMADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL PELA CÂMARA DE VEREADORES, A TEOR DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, 8º, 10, E 82, XXI, DA CONSTITUÇÃO ESTADUAL. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023251036, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 11/08/2008) 

Claro, assim, o malferimento dos artigos 8º, caput, 10 e 82, incisos II e XXI, da Constituição Estadual pelo artigo 14, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal de Fortaleza dos Valos.

3.2. O disciplinamento dos afastamentos do Chefe do Poder Executivo Municipal, de outra parte, também deve observar as normas traçadas na Constituição Estadual para o Governador do Estado, por força do regime de simetria fixado.

Nessa senda, os artigos 81 e 53, inciso IV, da Constituição Estadual, este último já escoimado da expressão por qualquer tempo, suspensa pelo Supremo Tribunal Federal através da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 775-1
, preceituam:

Art. 81. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembleia Legislativa, ausentar-se do País (...), nem do Estado, por mais de quinze dias, sob pena de perda do cargo.

Art. 53. Compete exclusivamente à Assembleia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...].

IV – autorizar o Governador e o Vice-Governador a afastar-se do Estado por mais de quinze dias, ou do País (...);

[...].

Diverso não é o lapso temporal fixado na Constituição Federal:

Art. 49: É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

[...].

III – autorizar o Presidente o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

Art. 83: O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do país por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 

Logo, claramente inconstitucionais as disposições da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos que exigem autorização prévia da Casa Legislativa Municipal para o afastamento do Chefe do Executivo Municipal, ou de seu Vice, do Estado por qualquer tempo.

Note-se que não é razoável que o Prefeito Municipal tenha que solicitar autorização à Câmara de Vereadores toda vez que tiver de se deslocar para fora do Estado, ainda mais quando as Constituições Estadual e Federal fixam o tempo máximo de afastamento sem autorização do Legislativo em quinze dias.

A questão de maior indagação reside em saber se o modelo adotado na Carta Federal (artigos 49, inciso III, e 83 da Carta da República) é de obrigatória observância para Estados e Municípios, bem como as consequências do afastamento da legislação municipal desse parâmetro federal.

A regra da limitação da liberdade de ir e vir dos Chefes do Poder Executivo, extremamente necessária para o bom desempenho da máquina administrativa, evidentemente, não deixa de trazer influências na regra disciplinadora do próprio princípio da independência e separação dos poderes.

Ora, na esteira do princípio federativo, tal regra não poderia sofrer variações de Estado para Estado ou entre os diversos Municípios, sob pena de macular esse princípio, devendo ser obedecida a norma geral da Carta Republicana.

Esse entendimento, de resto, veio a ser consagrado no seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

Chefe do Poder Executivo Estadual - restrição à liberdade de ir e vir - Ausências do Estado. Autorização da Assembléia. A concessão de liminar pressupõe a plausibilidade do que pleiteado, isto considerando o texto da Lei Básica Federal, bem como o risco de manter-se com plena eficácia o preceito atacado. Ambos os pressupostos fazem-se presentes quando este último condiciona as ausências do Chefe do Poder Executivo local, do território nacional e por qualquer período, à prévia autorização da Assembléia Legislativa, sob pena de perda do cargo. Ao primeiro exame, exsurge a necessidade de observar-se a simetria com a Carta Federal, no que esta confere certa flexibilidade à atuação do Presidente e do Vice-presidente da República, apenas condicionando as ausências do País à autorização do Congresso Nacional quando ultrapassem o razoável período de quinze dias. Suspensão da eficácia do disposto no inciso IV do artigo 99 e da expressão ‘nem do território nacional por qualquer prazo’ contida no § 1º do artigo 140, ambos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro" (ADIN nº 678, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 26.02.1992)

Não há dúvida de que o modelo estatuído na Constituição Federal referente à limitação das ausências do Chefe do Poder Executivo deve, necessariamente, ser de observância obrigatória para os Estados e Municípios, razão fundamental da decisão supracitada do Pretório Excelso.

Importante referir, também, que a não observância de tal parâmetro constitucional, indubitavelmente, ocasiona a violação ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo, insculpido no artigo 2º da Constituição Federal e artigos 5º e 10 da Carta Estadual:

Carta Federal

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Carta Estadual

Art. 5º- São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido em um deles, exercer função em outro, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

[...].

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, o Executivo, exercido pelo Prefeito.

Como preleciona Celso Ribeiro Bastos
, independente significa não subordinado, não sujeito. Significa ainda que se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autônoma.

E continua, assentando que a harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se desgarrem, uma vez que a atividade última que perseguem, que é o bem público, só pode ser atingida pela conjugação de suas atuações.
Condicionar o afastamento do Chefe do Poder Executivo à prévia licença do Poder Legislativo, independentemente do período de tempo de afastamento ou em período inferior a quinze dias, afronta, assim, claramente, os princípios da simetria, harmonia e independência dos Poderes.

Nesse sentido, também, os seguintes acórdãos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 36, VI E 63 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE TIO HUGO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL PARA O PREFEITO SE AFASTAR DO MUNICÍPIO OU DO ESTADO "POR QUALQUER TEMPO". VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DE SEPARAÇÃO, INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES. Diante do regramento constitucional existente, não há espaço para o comando constante na parte das normas atacadas, quando existente previsão na Constituição Federal e na Constituição Estadual de autorização legislativa nos casos de afastamento por período superior a 15 dias, observados os termos dos artigos 53, IV e 81 e 49, III e 83, respectivamente, das Constituições Estadual e Federal, havendo declaração de inconstitucionalidade da expressão "por qualquer tempo", nos artigos 53, IV e 81, da Constituição Estadual, por força do julgamento da ADIn 775-1, por desbordarem dos artigos 49, III e 83 da Constituição Federal, em situação idêntica dos artigos objeto da presente demanda. Violação aos princípios da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, previsto no art. 2º da Constituição Federal e nos artigos 5º, 8º e 10º da Constituição. Precedentes do TJRGS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048755953, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 13/08/2012)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SILVEIRA MARTINS. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS PELO PREFEITO E SEU AFASTAMENTO SUJEITOS A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. Devem ser declarados inconstitucionais dispositivos da Lei Orgânica do Município de Silveira Martins, pois subordinam a celebração de convênios pelo Prefeito a prévia autorização da Câmara de Vereadores, violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. Interferência na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de celebrar convênios. Do mesmo modo, inconstitucionais os dispositivos que sujeitam o afastamento do Prefeito e Vice-Prefeito, por mais de cinco dias, à anuência do Legislativo. Autorização somente necessária quando o afastamento for superior a quinze dias. Precedentes desta Corte. Ofensa aos arts. 5.°, 8º, 10, 53, IV, 81 e 82, II e XXI, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70036880029, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em 04/06/2012)

Relevante consignar, apenas, que a mácula de inconstitucionalidade suscitada abrange, apenas, parte do preceituado no inciso IX do artigo 15 e artigo 56 da Lei Orgânica do Município, já que a necessidade de licença da Câmara para afastamentos superiores a 15 dias não está eivada de qualquer vício, visto que observados os princípios constitucionais pertinentes.

Nessa trilha, o seguinte aresto: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO DA SERRA. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA O AFASTAMENTO DO CHEFE DO EXECUTIVO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. I - Ação que versa sobre a inconstitucionalidade do artigo 80 da Lei Orgânica do Município de São Martinho da Serra, o qual submete o Chefe do Executivo ao crivo da Câmara dos Vereadores para os casos de afastamento por motivo de doença, gozo de férias e, ainda, em razão de qualquer afastamento por prazo superior a quinze dias. II - Os ditames relativos ao afastamento por motivo de saúde e gozo de férias configuram afronta aos princípios constitucionais da independência e harmonia entre os poderes estatais. Violação dos artigos 8° e 10 da Constituição Estadual. Ação procedente no ponto. III - A submissão do Prefeito ao Legislativo, nos casos de afastamento por mais de quinze dias, não configura violação à ordem constitucional, tendo em vista o previsto nos artigos 53, inciso IV, e 81, ambos da Constituição Estadual, bem como com relação ao artigo 43, inciso III, da Constituição Federal. Tais dispositivos guardam similitude com o legislado pelo município, de sorte que não revelam nenhuma diminuição das prerrogativas do Chefe do Executivo. IV - O regramento das férias do Prefeito, previsto no parágrafo único do artigo 80 da Lei Orgânica, tampouco viola a norma constitucional. Matéria que se encontra ao alcance da competência da Câmara, sem que haja afronta à Constituição. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048132492, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 17/12/2012)

Imperativo, assim, o reconhecimento da afronta aos artigos 8º, caput, 10, 53, inciso IV, e 81 da Carta Estadual pelas expressões a qualquer tempo, constantes no inciso IX do artigo 15 e no artigo 56 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos.

3.3. Por fim, também quanto ao prazo para que o Prefeito preste informações à Câmara de Vereadores devem as leis orgânicas municipais, em atenção ao princípio da simetria, observar o que preceituam as Constituições Estadual e Federal.

Nessa senda, o artigo 50, parágrafo 2º, da Constituição Federal explicita que: 

Art. 50 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

[...].

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

No mesmo sentido, o inciso X do artigo 82 da Constituição Estadual, estabelece que:

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:

[...].

X – prestar, por escrito e no prazo de trinta dias, as informações que a Assembleia solicitar a respeito dos serviços a cargo do Poder Executivo;

[...]. 

Como corolário, tomando como norte os princípios da simetria e da independência e harmonia entre os Poderes, a disposição da Lei Orgânica Municipal que estabelece prazo menor para o Chefe do Poder Executivo prestar as informações solicitadas pelo Poder Legislativo desatende às normas traçadas nas Constituições Federal e Estadual, que são de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8º, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

De fato, o prazo inicial previsto de 15 dias para o Prefeito prestar informações sobre assuntos referentes à Administração não é razoável, ainda mais quando as Constituições Estadual e Federal fixam-no, em tais situações, desde logo, em 30 dias.

É bem verdade que o inciso X do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos prevê a possibilidade de prorrogação do prazo de 15 dias inicialmente estabelecido por igual período, o que, aparentemente, daria ao Prefeito o mesmo prazo estabelecido nas Cartas Estadual e Federal.

Entretanto, essa possibilidade de prorrogação não afasta a mácula apontada, uma vez que a dilação do prazo prevista não é automática, dependendo da aquiescência da Casa Legislativa, o que submete o Chefe do Poder Executivo Municipal a prestar informações em lapso temporal mais exíguo.

Além disso, na esteira do princípio federativo, tal regra não poderia sofrer variações de Estado para Estado ou entre os diversos Municípios, pois macularia a unidade federativa, devendo ser observada a regra geral insculpida na Carta da República.

Esse entendimento, de resto, já foi consagrado por esse Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 53, INCISO XIV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DAS MISSÕES. PRAZO PARA O PREFEITO MUNICIPAL PRESTAR INFORMAÇÕES INFERIOR AO MODELO NACIONAL E ESTADUAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. A exiguidade do prazo previsto para o Prefeito Municipal prestar informações à Câmara de Vereadores, prevista na Lei Orgânica do Município, revela nítida afronta ao princípio da simetria, considerando que as Constituições Estadual e Federal prevêem prazo maior. Ação julgada procedente. Unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70060472156, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 06/04/2015)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Anta Gorda. Artigo 53, XIV que estabelece prazo de 15 (quinze) dias para que os Sr. Prefeito Municipal preste informações á Câmara de Vereadores. Hipótese em que o legislador deixou de observar o princípio da razoabilidade e do interesse da Administração. Igualmente ocorrente agravo aos princípios da simetria, e da independência dos Poderes. Infração aos artigos 8º, 10 e 82, inciso X, todos da Constituição Estadual. Retirada do ordenamento jurídico dos artigos 31, inciso XII, e 53, inciso XIV, ambos da Lei Orgânica do Município de Anta Gorda, e do artigo 154, e seus parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Anta Gorda. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70054337241, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 04/11/2013) 

 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA Nº 07, DE 04 DE ABRIL DE 2006, À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CERRO LARGO. PRAZO PARA O PREFEITO MUNICIPAL PRESTAR INFORMAÇÕES SOLICITADAS INFERIOR AO MODELO NACIONAL E ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. Certo, ainda que dotado de autonomia política, administrativa e financeira, e consagrado como entidade federativa (CF- arts. 1º e 18), e até por isso, ao Município cumpre observar os princípios estabelecidos nas ordens constitucionais, conforme dispõe o art. 8º da Constituição Estadual. A razão de ser está no modelo de federalismo adotado no Brasil que acolhe o princípio da simetria, de sorte a que os modelos estaduais, distrital e municipais não destoem do modelo nacional. A moldura do Texto Constitucional em vigor, portanto, é pressuposto de validade de toda a ordem jurídica positivada; em outras palavras, o princípio da constitucionalidade deriva da conformidade das normas e atos inferiores - Constituições Estaduais, Leis Orgânicas e leis em geral- às disposições substanciais ou formais da Constituição. Flagrada a dissintonia entre o texto inquinado e os paradigmas, impõe-se a declaração da inconstitucionalidade da expressão "dentro de dez dias" introduzida pela emenda 07, de 04 de abril de 2006, à lei orgânica do município de Certo Largo, por afronta aos artigos 8º e 82, inciso X da Constituição Estadual e 50, parágrafo 2º da Constituição Federal. AÇÃO PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70036946523, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em 22/11/2010)
Insta assinalar, também, que a Lei Maior tornou explícita a autonomia legislativa dos Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, conferindo-lhes a possibilidade de se auto-organizarem. Tal autonomia, todavia, não é absoluta, devendo eles observar os princípios estabelecidos na Lei Maior. A simetria é, pois, inafastável, mormente diante do modelo federativo adotado no país.

Logo, evidente a inconstitucionalidade do inciso X do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos por ofensa aos artigos 8º, caput, 10 e 82, inciso X, da Constituição Estadual.

4. Pelo exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no sentido de que seja:
a) intimado o proponente para regularizar sua representação processual, nos moldes supra explicitados;

b) uma vez sanada a irregularidade formal apontada,  julgada procedente a presente ação, declarando-se a inconstitucionalidade do inciso XVIII do artigo 14, das expressões a qualquer tempo, inseridas no inciso IX do artigo 15 e no artigo 56, e do inciso X do artigo 15, todos da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos Valos, por afronta aos artigos 8º, caput, 10, 53, inciso IV, 81 e 82, incisos II, X e XXI, da Constituição Estadual.

ISTO POSTO, julgo procedente a presente ação declaratória de inconstitucionalidade para o fim de reconhecer a existência de vício formal no inc. XVIII do art. 14, no inc. IX do art. 15 e no art. 56, quanto as expressões a qualquer tempo, e no inc. X do art. 15, todos da Lei Orgânica do Município de Fortaleza dos, pois afrontam ao disposto nos art. 5º, 8º, 10, 53, inc. IV, 81 e 82, inc. II, X e XXI da Constituição Estadual.

Des. Alexandre Mussoi Moreira (REVISOR) - De acordo com o Relator.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70064646011, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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